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Oficio n.° 08/2023/OUV  

Ref  20230323131641 Campinápolis, 03 de maio de 2023. 

Ao Ilmo. Sr° José Armando de Souza Borges 

Pelo presente, nos dirigimos a Vossa Excelência, em referência ao chamado 

n°38/2023 Denúncia protocolada no sistema desta ouvidoria no dia 23/03/2023 de 

forma anônima, que consta "Irregularidades no processo licitatório para contratação 

de micro empresa para realização de serviços de pedreiro e ajudante de pedreiro". 

Informamos que cumprido a Resolução n° 181, no artigo 18, foi 

encaminhado ao plenário para conhecimento dos nobres vereadores e ao departamento 

de licitações da prefeitura municipal, conforme ofícios já juntados na presente 

denúncia, para que tomasse as medidas cabíveis. 

Visto que, corridos prazos regimentais não havendo nenhuma manifestação 

por parte dos vereadores, tão somente pelo departamento de licitações conforme oficio 

e documentação anexo. 

Uma vez diligenciada as providências cabíveis por esta ouvidoria, cumprido 

prazo regimental, informo que a presente Denfincia será encerrada de forma 

conclusiva. 

Certos da exímia atuação deste órgão, externamos nossos votos de elevada 

estima e consideração. 

ãLori^~, 
OLGA MARIANA MORAES COSTA 

Ouvidora Geral 
Portaria n°332/2022 
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